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DECRETO Nº 022/2017 

13/03/2017 
 

 

Altera a composição do Conselho 

Municipal de Assistência Social 

(CMAS) 
 

  

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 

competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município e de 

conformidade com a Lei Federal nº 8742/93, as Leis Municipais nº 024/95, nº 006/98 e 

com o Artigo 3º da Lei Municipal nº 030/2010 de 27 de maio de 2010, resolve, 

 

D E C R E T AR 

 

Art. 1º Tendo em vista a mudança de gestão administrativa do Município fica 

alterado o Decreto n° 067/2015, quanto à composição dos membros titulares e 

suplentes governamentais que fazem parte do CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL do Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 

passando a vigorar com a seguinte composição:  

 

I. CONSELHEIROS do GOVERNO MUNICIPAL 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA DA 

FAMÍLIA 

1. Titular – Eliza Regina Gemelli da Silva 

Suplente – Marcio Alexandre de Souza 

 

2. Titular – Nilson Bronholo 

Suplente – Debora Cristina Sanches  

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

3. Titular - Hamilton da Paz 

Suplente – Pierina dos Santos Almeida 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

4. Titular – Zilda Guerra 

Suplente – Thaise de Almeida Granzoto 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

5. Titular - Edson Carlos Becker 

Suplente – Valter Pinheiro de Cristo 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

6. Titular – Marcos Paulo Grosseli 

Suplente – Maria Terezinha Snoz 

 

II. CONSELHEIROS da SOCIEDADE CIVIL 

 

ORGANIZAÇÕES DE USUÁRIOS 

1. Titular - Marlene Ruas Tonin – Representante do Clube de Mães Anjo da Guarda; 

Suplente: Elizabete Pereira Mika - Representante do Clube de Mães Anjo da Guarda; 

 

2. Titular - Maria Gluzezak da Paz – Representante do Clube Rancho Alegre 

Suplente: Heroni Carneiro - Representante do Clube Rancho Alegre 

 

ORGANIZAÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS 

3. Titular - Denacis Izabella Sztoltz – Representante da Escola Vicentina Santa Ana / 

Centro de Menores Integrados a Comunidade (CEMIC); 

Suplente – Rosa Teresinha Sartori - Representante da Escola Vicentina Santa Ana / 

Centro de Menores Integrados a Comunidade (CEMIC); 

 

4. Titular - Apoliana Ubiali Barauce Popia – Representante da Associação das 

Senhoras de Caridade / Casa de Repouso São Francisco Xavier; 

Suplente - Aloisia Schoroeder - Representante da Associação das Senhoras de Caridade 

/ Casa de Repouso São Francisco Xavier; 

 

ORGANIZAÇÕES DE TRABALHADORES DO SETOR 
5. Titular – Suzana Gurtat Teixeira – Representante do Serviço de Obras Sociais 

(S.O.S);  

Suplente – Luciane Becker Furlan – Representante do Serviço de Obras Sociais 

(S.O.S); 

 

6. Titular – Simone Maria Ribeiro – Representante da Associação de Pais e Amigos 

dos Excepcionais (APAE); 

Suplente – Margarete Franco - Representante da Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais (APAE). 

 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 13 de março de 2017. 

 

 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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